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Projeto de Lei n.º 032/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  49 /2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 320.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte e mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (891).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................. R$      20.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
123614134.4.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1636).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................. R$    300.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33903000 – Material de Consumo (886).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................. R$      10.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (896)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: ............................................................................. R$      10.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.199 – Reformas Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.
44905100 – Obras e Instalações (4872).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................. R$    300.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 2 de abril de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º49 /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 320.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Administração, na Funcional: Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município, na Categoria Econômica de Obrigações Tributarias e Contributivas (891), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para suprir pagamento de licenciamentos e multas de veículos e despesas com o Cartório de Registro de Imóveis que integram o patrimônio público do Município.
b) da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional: Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas, na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1636), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020- MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, valor para despesas com serviços de internet e telefonia das Escolas da Rede Municipal de Ensino.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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